
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

* DECRETO N..* 41.203, DE 7 DE OUTUBRO DE 1996

REORGANIZA O CONSE•ESUDUAF DE INFORMDTICA - CONEI E DD

PROVIDÉNCIAS CONTENTAS

MAR.IO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DIANTE DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM RELAÇÃO A

POLÍTICA DE INFORMATIZAÇÃO, PREVISTAS NAS LEIS N.S 9.173. DE 18 DE JULHO DE

1995, E 9.362, DE 16 DE JULHO DE 1 996.

ARTIGO 12 - 0 CONSELHO ESTADUAL DE INFORMACA - CONEL TRANSFERIDO

PARA A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA PELO ARTIGO 5.O DO DOCMENTO

N.O 39.894. DE I. DE JANEIRO DE 1995, RICA REORGANIZADO NOS TERMOS DESTE

DECRETO

AIGLO 2.* - 0 CONSELHO ESTADUAL DE NFORMATICA - CONEI E O ÓRGÃO:

I NORMATIVO E DE CONTROLE DAS ATIUVIDADES DE INFORMÁTICA DOS SEGUINTES
-

AOS E ENTIDADES:

A) SECRETARIAS DE ESTADO E PROCURADORIA GERAL DO ESTADO;

B) AUTARQUIAS;

C) FUNDAÇÕES INSUCEDIDAS OU MANTIDAS PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL:

D EMPRESAS EM CU O CAPITAL O ESTADO TENHA PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA;

E) DEMAIS ENTIDADES DIRETA OU IDIRETAMENTE CONTRO ADAS PE O ESTADO;

FI DE REPRESENTAÇÃO DA ÁREA DE INFORMÁTICA PÚBLICA DO ESTADO
-

DOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS PELO GOVERNADOR DO ESTADO:

1 - 2 (DOIS) REPRESENTANTES DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, UM DOS QUAIS SERÁ O SEU PRESIDENTE;

IL 1 (UM) REPRESENTANTE DE CADA UMA DAS SEGUINTES SECRETARIAS DE
-

ESTADO:

A) DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO;

B) DA FAZENDA;

C) DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO;

D) DA CIENCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO;

III - 1 (UM) REPRESENTANTE DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DO ESTADO DE SAO PAULO PRODESP
-

* I.O - O MANDATO DOS MEMBROS DO CONSELHO SERÁ DE 2 (DOIS) ANOS,

PERMITIDA A RECONDUÇÃO POR IGUAL PERLO

* 2.0 - 0 DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR NAO SE APLICA A PRIMEIRA

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO ESTADUAL DE INFORMÁTICA - CONEI NOS

TERMOS DESTE DECRETO, QUE SERÁ FEITA PARA UM PERÍODO DE MANDATO PRÓPRIO, A

SER ESPECILIZADO NO RESPECTIVO ATO.

ARTIGO 4.* - O CONSELHO ESTADUAL DE INFORRNATICA - CONEI CONTA COM

UMA SECRETARIA EXECUTIVA, DIRIGIDA POR UM SECRETÁRIO EXECUTIVO, COM

1 CORPO TÉCNICO;
-

FI CÉLULA DE APOIO DOCUMENTAL;
-

FII CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO
-

* 1* - 0 SECRETÁRIO EXECUTIVO SERÁ DESIGNADO PELO SECRETÁRIO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, MEDIANTE INDICAÇÃO DO PRESIDENTE DO

CONSELHO, DENTRE PESSOAS QUE ATUEM NA ÁREA DE INFORMÁTICA EM ÓRGÃOS OU

ENTIDADES ESTADUAIS

* 2.* 0 CORPO TÉCNICO E AS CÉLULAS DELPOIO DOCUMENTAL E
ADMINIS-

TRATIVO NAO SE CARACTERIZAM COMO UNIDADES ADMINISTRATIVAS

ARTIGO 52 - AO CONSELHO ESTADUAL DE INFORMÁTICA - CONEI CABE:

1 PROPOR POLÍTICAS E DIRETRIZES GERAIS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO DE
-

DADOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL;

II - ELABORAR NORMAS E PADRÕES QUE ORIENTEM A POLITICA DE

INFORMATIZAÇÃO DAADMINISTRACAO PÚBLICA ESTADUAL;

III - ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA POLÍTICA DE INFORMATIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS

E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO, DEVENDO, PARA

ESSE FIM EXERCER, ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATIVIDADES EM RELAÇÃO AOS

PLANOS DIRETORES DE INFORMÁTICA:

SEÇÅO I

ESTA EDIÇÅO, DE 28 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS

E DE INTERESSE GERAL

........................................

GO,MO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......... 1

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ...............

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......... 1

CRIANÇA, FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL ...........................

EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO .....................................

SEGURANÇA PÚBLICA 2............................

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ............ 4

FAZENDA 4...........................................

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ........... 5

EDUCAÇÃO ......................................... 5

SAÚDE .............................................. 7

ENERGIA ............................................

TRANSPORTES ..................................... 14

ADMINISTRAÇÅO E MODERNIZACAO

DO SERVIÇO PÚBLICO ........................... 14

CULTURA ............................................ 14

DESENVOLVIMENTO ECONMICO...........

ESPORTES E TURISMO .......................... 14

HABITAÇÃO ........................................

MEIO AMBIENTE ................................ 14

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO...........
14

TRANSPORTES MET SOPRANOS ............ 15

RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS........................ 15

INIVERSIDADE DE SAO PAULO 16

UNIVERSIDADE ...............

ESTADUAL DE CAMPINAS 16......................PAULISTA 17

U NIVERSIDADE EST ADUA ........

MINISENDO PÚBLICO 11...........................

EDITAIS 18.............................................

MIDIA ELETRÕNICA 20...............................

CONCURSOS 21.......................................

DIÁDO DOS MUNICÍPIOS ...................... 26

PARTIDOS POLÍTICOS .............................

MINISTÉRIOS E ÓRGÃOS FEDERAIS .......... 28

PODER EXECUTIVO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUNBI - CEP 05698-000 - FONE: 845-3344

A) FIXAR SEU CONTEÚDO MÍNIMO;

B) APROVAR CADA PLANO;

C) SOLICITAR, QUANDO NECESSÁRIO, A SUA ELABORAÇÃO:

D) ACOMPANHAR A SUA EXECUÇÃO:

IV PROPOR POLITICAS E DIRETRIZES DE RECURSOS HUMANOS EM INFORMATICA
-

PARA OS SERVIDORES DAADMINISTRACAO PÚBLICA ESTADUAL, EM GERAL;

V - PROPOR AÇÕES VISANDO A OTIMIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE AQUISI•ODE

BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO DE DADOS PELOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES DO ESTADO;

VI - INTERAGIR COM ENTIDADES PÚBLICAS NACIONAIS, INTERNACIONAIS E

PRIVADAS, VISANDO O INTERCAMBIO TÉCNICO-CULTURAL EM INFORMÁTICA;

VIL - DESEMPENHAR OUTRAS ATIUVIDADES PERTINENTES AO SEU ÂMBITO DE

ATUAÇÃO, CONFORME DETERMINAÇÃO DO SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATEGICA

ARTIGO 6.* A SECRETARIA EXECUTIVA, UNIDADE DE APOIO AO CONSELHO

ESTADUAL DE INFORMÁTICA- CONEI, SEGUINTES ATRIBICOES
- TEM AS

1 - POR MEIO DO CORPO TÉCNICO:

A) INTERAGIR COM OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, VISANDO A CONSCIENTIZACAO

DAS VANTAGENS, PARA O ESTADO, DO USO DE CONECTIVIDADE ENTRE SISTEMAS;

B) ELABORAR TÉCNICOS, SUBSIDIAR DELIBERAÇÕES DOPARECERES PARA AS

CONSELHO;

C) MANTER INTERCÅMBIO TÉCNICO-CULTURAL DE INFORMÁTICA COM ÓRGÃOS E

ENTIDADES PÚBLICAS NACIONAIS, INTERNACIONAIS E PRIVADAS:

D) MANTER ARQUIVOS TÉCNICOS E DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTES AOS

DE COMPETÉNCIA DO CONSELHO;PROCESSOS

E) ARTICULAR A IMPLEMENTAÇÃO DAS DECISOES E RECOMENDAÇÕES DE

INFORMÁTICA E DE COMUNICAÇÃO DE DADOS EMANADAS DO CONSELHO;

0 ELABORAR NORMAS, INSTRUÇÕES E MANUAIS, COM DIRETRIZES EMANADAS DO

CONSELHO SOBRE A EXECUÇÃO DA POLITICA DE INFORMÁTICA DO GOVERNO:

G) ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE INFORMÁTICA;

II POR MEIO DA CÉLULA DE APOIO DOCUMENTAL:
-

A) ORGANIZAR, MANTER E PROMOVER A DELIGACAO DE MATERIAL TÉCNICO DO

CONSELHO;

B) RECEBER, REGISTRAR, ARQUIVAR, DISTRIBUIR E EXPEDIR MATERIAL TÉCNICO DO

CONSELHO;

III - POR MEIO DA CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO:

A) RECEBER, REGISTRAR, ARQUIVAR, DISTRIBUIR E EXPEDIR PAPÉIS E PROCESSOS;

B) EXECUTAR E CONFERIR SERVIÇOS DE DATILOGRAFA E DIGITAÇÃO;

C) PREPARAR O EXPEDIENTE DO CONSELHO

ARTIGO 7.0 - AO PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE NFORMATICA

CONEI COMPETE:

I - DIRIGIR OS TRABALHOS DO CONSELHO:

II CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DO CONSELHO;
-

III - EXERCER O DIREITO DE VOTO, INCLUSIVE O DE QUALIDADE, NAS

DELIBERAÇÕES DO CONSELHO;

IV - REPRESENTAR O CONSELHO JUNTO A AUTORIDADES E ÓRGÃOS;

V DECIDIR SOBRE ASSUNTOS DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CONSELHO,
- QUE

INDEPENDAM DA DELIBERAÇÃO CON UNTA DE SEUS MEMBROS:

V - DES GNAR SEU SUBSTITUTO, DENTRE OS MEMBROS DO CONSELHO:

VIL - REUNIÕES DO CONSELHO;
APROVAR A PAUTA PARA

VILI - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS MEDIANTE
PROPOR A CONTRATAÇÃO OU A

APROVAÇÃO PRÉVIA DO CONSELHO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM

ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE DO

ÓRGÃO;

IX - CONVIDAR REPRESENTANTES DA COMUNIDADE DE INFORMÁTICA PARA

PARTICIPAR DAS REUNIÕES DO CONSELHO:

X - CONVOCAR REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS E ENTIDADES DO ESTADO PARA

PRESTAR ESCLARECIMENTOS OU INFORMAÇÕES SOBRE PROJETOS E ATIVIDADES DE

INFORMÁTICA DO ÓRGÃO;

-

ARTIGU 8.* AO SECRETÁRIO EXECUTIVO COMPETE:

-

1 - DIRIGIR OS TRABALHOS DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO;

IL PARTICIPAR DAS REUNIÕES DO CONSELHO, DIREITO VOTO LAVRANDOSEM A
-

RESPECTIVAS
AS ATAS:

UI - PROVIDENCIAR OS DOCUMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS AS SESSÕES DO

CONSELHO;

IV EXAMINAR E ENCAMINHAR OS TRABALHOS ELABORADOS PELA SECRETARIA
-

EXECUTIVA, QUE DEPROM SER SUBMETIDOS AO CONSELHO;

V PROPOR AO PRESIDENTE DO CONSELHO AS MEDIDAS NECESSÁRIAS AO BOM
-

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA EXECUTIVA;

VI - ORGANIZAR E SUBMETER A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PRESIDENTE, A

PAUTA DAS REUNIÓES DO CONSELHO:

VFL - DIMENSIONAR OS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O

ATENDIMENTO DOS SERICOS A SERUM REALIZADOS:

VIIL ORGANIZAR MANTER A INFRA-ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ADEQUADA ASE
-

NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DO CONSELHO:

II( INTERAGIR COM OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
- OU E COM

NO ÅMBITO MUNICIPAL ESTADUAL, FEDERAL INTERNACIONAL ENTIDADES

PRIVADAS;

X DESENVOLVIMENTO ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DO PESSOAL
PROMOVER O E

TÉCNICO E DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA

-

ARTIGO 9.* - LE VEDADA, AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES MENCIONADOS NO ARTIGO

2.* DESTE DECRETO, A AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, A CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS CRIAÇÃO EXTINÇÃO DE UNIDADES SETORIAIS PERIFÉRICAS,E A OU OU

RESPEITADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, EM DESACORDO COM OS PLANOS DIRETORES DE

INFORMÁTICA APROVADOS PELO CONSELHO ESTADUAL DE INFORMÁTICA CONEI

PARÁGRAFO ÚNICO O CONSELHO PODERÁ DELIBERAR SOBRE- EXCEÇÕES AO

-

DISPOSTO "CAPUT" DESTE ARTIGO

10 - DO CONSELHO ESTADUAL DE INFORMÁTICA -

CONEL QUANDO DE CARÁTER NORMATIVO, SERÃO DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO

PARA TODOS ÓRGÃOS ENTIDADES MENCIONADOSOS E ARTIGO 2.0 DESTE DECRETO,
NO

DEPOIS DE APROVADAS PELO SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTAO ESTRATEGICAE

ARTIGO I I - PARA O DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, A SECRETARIA

'

EXECUTIVA PODERÁ CONTAR DE NOTÓRIO SABERCOM PESSOAS EM MATÉRIA DE

INTERESSE PARA O CONSELHO ESTADUAL DE INFORMÁTICA CONEI, PERTENCENTES- A

ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO,
PARA

ESSE FFM CONVIDADAS OU REQUISITADAS PELO SECRETÀRIO DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, OU, AINDA, POR ELE DESIGNADAS PARA INTEGRAREM COMISSÕES DE

CARÁTER TEMPORÁRIO OU GRUPOS DE TRABALHO

PORTE PAGO

DIE

ISR 40 3051/81
- *

ARTIGO 12 - ESTE DECRETO ENFIAR EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FCANDO REVOGADOS OS DISCRETOS N.S 27.575, DE II DE NOVEMBRR DE 1987

33.370, DE IO DE UNHO DE 1991. E 40.51 5. DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995.

MÁRIOPALÁCIO DOS BANDEIRANTES 7 DE OUTUBRO DE 1996COV/•S

FERNANDO GOMADA ZANONO

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E

MOHOMED ITHEDER ZE*

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA

DA CIENA TECNOLOGIA

DESENVOLIMENTO ECONÔMICOE

YOCIAKI NAKANO

SECETARIO DA FAZENDA

CARLOS •ANTONIOLUQUE

SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

]]NTONIO ANAZITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTATICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

* DEPART•DE

EXTRATO DE TERMO DE CONTNTO

CONTRATO 8-96.
- SECETARIA DO GUERNO GESTÃO ESTATELA

CONTRATANTE E

EXPEDIENTE -PRACEOU GG 105-96.
-

CONTRATADA ET SERVICE ASSISTÉNCIA TÉCNICA COMÉRCIO E LUACUIO LTDA.
-

VALOR R* 4.296,00.
-

OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTINA E ASSISTENIA TÉCNICA

CORRETIVA PLENA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES, EM MÃQUINAS DE ESTEVER

MANUAIS E ELETRICOS INSTALADAS EM DIVERSAS DEPENDÉNCIAS DA SECRETARIA DO GORO E

GESTÃO ESTRATEGIA

ASSINATURA EM 30-9-96.
- TERÁ VIGIANCIA DE 12 PARGR DE I*-10-96.

VIG'ENCIA - O PREGUNTE CONTRATO MESU A

MODALIDADE CONVITE 51-96.
-

JUTAMENTE DE LLTITAQO

PRO<ESSO GG 954-96 CONVITE 58-96, REJUNTE A FORNECIMENTO E INSTALAO DE
.

DIVISORIAS APRESENTADAPELA DIVI

DESCLASSIFCADO O ITEM OPCAO DA PROPOSTA EMPRW

COMÉRCIO E DECORAÇÕES DE AMBIENTES LTDA.. ESTAR A ESPECIFICAÇÃO DIFERENTE DOPOR

EXIGIDO NO CONVITE

CLASSIFCADO ITEM 1 DA PROPOSTA APRESENTADA PELA EREU DIVI COMÉRCIO EO

DECORAÇÕES DE AMBIENTOU LTDA.

ADJUDICADO O OBJETO DO CONVITE 58-96, ITEM T, A EMPRESA DIVISA COMICO E

DECORAÇÕES DE AMBIENTES LTDA.. COMO ÚNICA PROPONENTE

* CASA MILITAR

DESPACHO DO SECRETARIO-CHEFE DE 7-9-96

PROASSO GG 958-96. RATIFICO DISPEN DE CITACAO 33-96, BAU ART. 26

8.666-93. ATUALIADA PELA LF 8.883-94.A EM HWR DA EMPRESA UDLEREEMTÁXI AREONO LTDA.DA LF

WLR DE R* 22.100,00, REFERENTE FRUMENTO EMERPNCFAL. A DESPESA DEVERÁNO AO ONER

* COORDEN/•DORIAESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COORDENADOR DE 7-9-96DEESPACHO DO

AUTORIZANDO MUNICÍPIO ABAIXO PRORROGACAO DO DE VENCIMENTO DAAO A PRAZO

PRESTAÇÃO DE CONTAS PASSANDO A MESMO A UR O SEGUINTE:

PROCESSO CMI 144I630-95 MUNICIPIO DE APIAÍ - VENCIMENTO DIA 30-11-96.

PÁTIO DO COLGIO 148 - CENRRO - FONNE: 239*399

DEQUE DE SELM DE

-PR. PROCONSULA 1015/96 GERALDO27-F-FEDIAS MELEM ME GERALDÓ JÓIAS RECONE

CON-TRA - - S -MULTA IMPOSTA PELO PROCON: 'CONHEÇO DO
RECURSO MAS. NO MIRIT NEGO-HE PROVF

MENTO FALTA DE LEGAL BEM ACENTUADO DA CONSULTORÌA

JURIDICA PORDA PASTA, AMPAROAPROVADO APESARCOMO DO CÓDIGO DE DEFEUNO PARECERDO CONSUMIDORORA JA TER

VIG6NCIA POR 6 ANOS AINDA FORNECEDORES DISCUTEM SOBRE A APLICAÇÃO DE MULTAS POR

PREVÌSTAS NAQUELE CODIGO SENDO OBJETIVO DO PRUCO SEGUINDO ORIENTAÇÃO

CON-TIDAINFRAÇÕESNO MESMO FONECEDORES CONSUMIDORES
CODIGO PROPICIAR EDUCAÇÃO INFORMAÇIOE A E

QUANTO AOS SEUS DIREITOS E DEVERES, COM VISTAS A MELHORIA DO MERCADO DE CONSUMO E

MAIS SENDO META DA INDISTINCAO MOSTRAR AS RAZÕES DE SEUS PROCEDIMENTOS E ACAES

NOTADAMENTE REFERENTES PODER DE APLICAR SANCOES PUBLIQUE-SE MENCIONADOAS AO

PATE-CONDE RESSAEM TODOS OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PENA COMINADA A REPONENTE DA
E

SUA GRADUACAO

PARECER 411196. PROC. PROCA A.C. 1015196.INTERESSADO -GENLDO DIAS MELERO ME

ASSESSORIAJURIDICA

GERALDOS JOIAS ASSUNTO RECURSO ADMINISTRATIVO PROCON AUTO DE INFRACAO
- LEI-

DELEGADA 4162. ARTIGO ALINEA RECURSO VOLUNTARIO PELO CONHECIMENTO

MERITO 11, NOPELO IMPROVIMENTO

AO PROCURADA CHEFE DA CONSULTADA JUDICA

TRAGS DO AUTO DE INFRAÇÃO N* 5691AVRADO PELA COORDENADOA DE PROTEÇÃO E

29-296 RELAÇÃO A FNNAGENLDO DIAS MELERODEFESA DO CONSUMIDOR PROCON

ME GERALDO SJDIAS. PORINFRACAOEM EM

-

PREVISTA ARTIGO II. ALÍNEA 'C. DA LEI DELEGADANO

4162. LEIS 7.784189 E 8.078190, BEM COMO PELO DESATENDIMENTO A PORTANA SUNAB N*

4194. ENTÃO VIGENTE

2 - A COORDENADORA DO PROCON ACOLHENDO O PARECER DE OS. 5, HOMOLOGOU O AUTO

DE ILS 2. NOTIFICANDA A INFRATORA PARA A RECOLHIMENTO DA MULTA IMPOSTA IIS. 7).

3 - POR SUA VEZ RECOLHENDO A METADE DO VALOR DA MULTA RS. 13). A INTEREI

APRESENTOU RECURSO COM PASTAGEM DATADA DE 9-7-96 RS. 10714) EM TEMPO HABIL DA

*

1*


